
 
 

 
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – 06/2023 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE DECKS DE 

MADEIRA PLÁSTICA PARA O CHUVEIRO DAS PISCINAS 

E NOS VESTIÁRIOS PARA ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DAS INSTALAÇÕES DO CLUBE DO 

SERVIDOR MUNICIPAL - LOCALIZADO À RUA HÉLIO 

BELTRÃO, 100 – CIDADE NOVA – RJ. 
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1. OBJETO 

Contratação de Empresa Especializada em fornecimento e instalação de decks 

de madeira plástica com dimensões mínimas de 30 cm x 30 cm e 1,5 cm de 

altura. Deverá ser composto por Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 

reciclado grau A, resinas, antioxidantes e elementos de ligação para atender as 

necessidades do chuveiro das piscinas e vestiários do CLUBE DO SERVIDOR 

MUNICIPAL. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa para o fornecimento e instalação de decks de 

madeira plástica, se deve a necessidade de substituir o deck existente, devido 

ao desgaste promovido por 10 anos, em média, de uso contínuo e, conjugar a 

oportunidade de melhorar a estética, ajudar na limpeza e promover melhor 

receptividade do chuveiro das piscinas e vestiários do CLUBE DO SERVIDOR 

MUNICIPAL. 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

3.1 – Kit de Decks de madeira plástica de Polietileno de Alta Densidade (PEAD) 

reciclado grau A, resinas, antioxidantes e elementos de ligação na cor preta, 

antiderrapantes, com dimensões mínimas de 30cm x 30cm x 1,5cm, com um 

forte sistema de travamento que não clica ou balança em terreno levemente 

irregular, nem permita movimento sob os pés. As peças deverão se juntar em 

encaixes tipo Lego e permanecerem no lugar sem parafusos ou cola. Se forem 

necessários cortes, deverão ser feitos por qualquer ferramenta de corte de 

madeira. O material utilizado deverá oferecer 3 anos de garantia. Deverá ser 

compatível com o clima local tropical, ter a textura de madeira natural, baixa 

necessidade de manutenção e durabilidade superior à madeira. Deverá ser à 

prova d'água e resistente a cupins e projetados para ambientes externos. 
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Serão assentados em piso concreto no chuveiro das piscinas e em uma base 

de cerâmica nos vestiários. A área total a ser coberta pelos decks é de 

aproximadamente 19,00m2 nos três locais onde serão instalados. 

 

3.2 – A Empresa deverá realizar visita ao local com a finalidade de verificar 

qualquer dificuldade de fazer a instalação, bem como confirmar as áreas 

indicadas no item anterior. 

 

Exemplo de Placas do deck de madeira plástica 

 

 

 

4. LOCAL DE INSTALAÇÃO 

 

Chuveiro das piscinas e nos vestiários do CLUBE DO SERVIDOR MUNICIPAL 

- LOCALIZADO À RUA HÉLIO BELTRÃO, 100 – CIDADE NOVA – RJ, 

conforme indicado nas plantas em anexo. 
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Os funcionários que executarão os serviços de instalação dos decks deverão 

utilizar ferramentas apropriadas para a instalação, bem como equipamentos de 

proteção individual. 

 

5. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

Contratação direta, por dispensa de licitação, inciso II, Art. 75 da Lei Nº 14.133 

de 1º de abril de 2021. 

 

6. PRAZO DE ENTREGA 

 

A Adjudicatária dispõe do prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir da assinatura da Nota de Empenho, para entregar todos os produtos 

referentes a aquisição realizada., 

 

7. RESPONSABILIDADES DA ADJUDICATÁRIA 

 

7.1 Garantir que as placas dos decks sejam novas e sem uso. 

 

7.2 Garantir que a entrega das placas do deck e sua instalação seja realizada 

nas dependências da Contratante. 

 

7.3 A garantia inclui a substituição das unidades defeituosas no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para a 

Administração. Neste caso, as novas unidades empregadas na substituição 

das defeituosas ou danificadas deverá ter prazo de garantia igual ou superior 

ao da substituída. 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço.  

 

P
V

R
P

R
O

20
23

05
07

4V
01

Assinado com senha por JOSE GARCIA VILLAR - 05/06/2023 às 11:33:50.
Documento Nº: 2720508.19909762-9972 - consulta à autenticidade em
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/autenticar?n=2720508.19909762-9972

processo.rio

In
st

itu

to
 de Previdência e

 A
s

s istência do Municíp
io

 d
o

 R
io

 d
e 

Ja
neiro / PREVI-R

IO

6

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

 

9. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR DE MATERIAL 

 

9.1 O fornecedor fica obrigado a trocar qualquer o item objeto desta licitação 

que venha a ser recusado, por não atender as especificações contidas no 

Termo de Referência, sem que isso acarrete qualquer ônus para a 

Administração ou o releve das sanções previstas na legislação vigente. 

 

9.2 O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação 

definitiva e não excluirá o fornecedor quanto a sua responsabilidade no que 

concerne à qualidade do material fornecido. 

 

 

Rio de Janeiro, 02 de junho de 2023 

 

P
V

R
P

R
O

20
23

05
07

4V
01

Assinado com senha por JOSE GARCIA VILLAR - 05/06/2023 às 11:33:50.
Documento Nº: 2720508.19909762-9972 - consulta à autenticidade em
https://acesso.processo.rio/sigaex/public/app/autenticar?n=2720508.19909762-9972

processo.rio

In
st

itu

to
 de Previdência e

 A
s

s istência do Municíp
io

 d
o

 R
io

 d
e 

Ja
neiro / PREVI-R

IO

7

https://linksiga.trf2.jus.br





	TR DECK CLUBE

